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DECRETO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

ADMINISTRANDO COM QUALIDADE E COMPETÊNCIA

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br

DECRETO n.° 155/2012     Rochedo – MS, 14 de dezembro de 2012.

“Convocação para Realização de Exame 
Médico e Desclassificação dos
Convocados através do Decreto 
Municipal nº 150/2012, e dá outras 
providencias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ADÃO PEDRO ARANTES, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município
e, considerando a homologação do Resultado Final Classificatório do Concurso Público de 
Provas e Títulos, constante do Edital n 20/2011, através do Decreto Municipal nº 34/2011, de 
15 de junho de 2011 e convocação para apresentação de documentos, através do Decreto
Municipal Nº 150/2012 datado de 04 de Dezembro de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica convocado o abaixo relacionado para comparecer na sede da Prefeitura 
Municipal de Rochedo-MS, no dia 17 de dezembro de 2012, às 07h00, para realização de 
exame médico.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS:
N º Insc. Nome Candidato Média Classifi-

Final cação

1021  PSICÓLOGO - Quadro Especial
18415 JORDANIA DE MOURA THOMAZ E SILVA 75,00 5

Artigo 2º - Fica decretada a desclassificação do abaixo relacionado, por não apresentar a
documentação exigida no prazo legal.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS:
N º Insc. Nome Candidato Média Classifi-

Final cação
1003 FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

14919 CIBELE NABHAN BENETTI 62,50 12

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2012.

ADÃO PEDRO ARANTES
Prefeito Municipal


